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     PREFÁCIO




    O presente livro é fruto de uma tese de doutorado defendida no Programa de Pós-graduação em Ciência Política da Universidade Federal de Pernambuco com uma passagem (doutorado sanduíche) pela State University of New York at Albany. O livro lança luz sobre o papel relevante e cada vez mais ativo que o Supremo Tribunal Federal (STF) exerce no Brasil, especialmente na análise das políticas públicas e sua influência nas reformas sociais do país. Desde 1988, o Brasil tem experimentado uma judicialização crescente em diversas áreas, com o STF assumindo, no cenário político, um protagonismo sem precedentes no mundo democrático. Essa atuação se torna especialmente relevante no campo das políticas de seguridade social — um tema fundamental para a garantia de direitos sociais em um Estado democrático.




    O argumento desenvolvido no livro parte da premissa de que o STF desempenha um papel de validação, adaptação ou, em alguns casos, de resistência às políticas públicas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo. Portanto, trata-se de uma análise que busca compreender como o tribunal se posiciona diante das reformas que impactam diretamente o sistema de seguridade social, especialmente nas áreas de saúde, previdência e assistência social.




    A autora, atualmente, Professora do Departamento de Ciência Política da State University of New York at Albany deixa claro os inúmeros desafios enfrentados durante o desenvolvimento do trabalho. A pesquisa analisou 52 acórdãos do STF e verificou que a maior parte das decisões de cunho social envolve temas previdenciários, com menos ênfase em saúde e assistência social. A maioria das ações analisadas pelo STF no tema de seguridade social está relacionada à previdência social, o que corresponde a 47 das 52 decisões analisadas. Isso reflete, claramente, o grande potencial de judicialização deste setor em comparação com os temas de saúde e assistência social também analisados.




    No trabalho, Tassiana Oliveira observa que as decisões do STF em questões de seguridade social tendem a utilizar argumentos pragmáticos e legalistas. Argumentos pragmáticos refletem a preocupação do Tribunal com as consequências econômicas das suas decisões, enquanto os argumentos legalistas se baseiam na interpretação literal da Constituição. Para tanto, utiliza o argumento do “equilíbrio tático”, proposta por Kapiszewski (2011), a qual reconhece que os tribunais levam em consideração uma gama de fatores ao tomar decisões, variando de acordo com o contexto e a pressão política.




    Na outra ponta, reforçando o arcabouço da judicialização, o desenho institucional do Brasil, onde alterações em políticas públicas frequentemente exigem mudanças constitucionais, fortaleceu o papel do STF como árbitro dessas reformas. O Tribunal, na maioria dos casos, “mantém as alterações promovidas pelos poderes eleitos”, mas o faz levando em consideração os custos políticos de suas decisões.




    Esses resultados demonstram que o STF equilibra diversos fatores ao decidir sobre litígios sociais, validando muitas vezes as mudanças legislativas, mas mantendo uma preocupação constante com a constitucionalidade e os impactos econômicos das políticas públicas.




    Por fim, mas não menos importante, o trabalho desenvolvido por Tassiana transcende os modelos tradicionais de análise de comportamento judicial — como o legalista, o atitudinal e o estratégico —, oferecendo uma visão mais abrangente e equilibrada.




    Ernani Carvalho




    Professor Titular da UFPE




    Analista de Risco Político


  




  

    1 INTRODUÇÃO




    O trabalho aqui apresentado dispõe-se a responder a seguinte pergunta: qual o papel do Supremo Tribunal Federal (STF) na resolução dos litígios sociais após 1988? Esta tese irá explorar o argumento de que o STF pode exercer diferentes papéis a depender de diversas considerações levadas em conta para decidir. A análise desta pesquisa foi feita levando em consideração a teoria do equilíbrio tático de forças, formulada por Kapiszewski (2011), em que as cortes buscam o equilíbrio entre os custos dos atores envolvidos para diminuir os próprios custos. A pesquisa observará qual a abordagem mais utilizada em matéria de seguridade social para entender qual o papel do STF na resolução deste tipo de conflito. O objetivo, então, é compreender qual o papel da Corte Suprema na resolução do litígio social depois da reabertura democrática.




    O final dos anos 80 e início dos anos 90, para a maioria dos países da América do Sul (e México), foi de mudança de regimes autoritários para uma nova tentativa de construção de regimes democráticos. Nesse processo, novas constituições foram criadas para garantir direitos, liberdades e uma sociedade melhor. O Poder Judiciário também foi beneficiado com mais poder e maior possibilidade de acesso em alguns casos. Contudo, em diversos momentos da sua história, o Judiciário apresentou diferentes comportamentos a depender de variáveis como fragmentação política, independência judicial e uma carta de direitos não concretizada.




    É após 1988 que, no Brasil, o Poder Judiciário ganha um cenário com poder para reescrever, vetar ou corroborar o texto legal definido inicialmente pelo Executivo e aprovado pelo Legislativo. O acesso dos jurisdicionados à justiça foi facilitado de diversas formas e houve um aumento do protagonismo do Judiciário na política. Kapiszewski (2010), analisando o STF pós transição ditadura-democracia, observou que a Corte brasileira também teve um papel muito mais estratégico, distribuindo poderes entre os diversos níveis de governo; e menos ‘protagonista’ na definição de políticas sociais.




    Recentemente, no cenário político brasileiro, este papel de protagonismo decisório foi consolidado quando o Presidente do STF, Dias Toffoli, na abertura do Congresso Nacional em 2019, convocou os presidentes do Senado, da Câmara dos deputados e da República para estabelecerem o que foi chamado de “pacto entre os poderes” (BRESCIANINI, 2019). O objetivo consistiu em estabelecer um acordo para que as reformas do governo fossem viabilizadas de forma mais rápida1. No caso da política pública de seguridade social, a sua gestão cabe ao Executivo; enquanto o Legislativo propõe as mudanças de trajetória através da lei e, cada vez mais, ora o Judiciário é chamado a gerir, ora a traçar novas trajetórias legais.




    E qual a razão de o Judiciário ser tão importante? A revisão judicial no STF se dá principalmente por ações de controle de constitucionalidade e por via recursal. Por exemplo, os Recursos Extraordinários (RE) com repercussão geral, autuados no ramo de Direito Previdenciário que tramitam perante o Supremo Tribunal Federal brasileiro, ocupam o quinto lugar no volume de processos em todo o tribunal, em uma classificação por ramo do Direito (BRASIL, 2015). Conforme disponibilizado no site do próprio STF, foram registrados naquele tribunal 24.300 processos entre 2007 e 2014 (BRASIL, 2015).




    Os processos de seguridade social, os quais abrangem previdência, saúde e assistência, chegam ao STF principalmente através do controle de constitucionalidade difuso, em recurso extraordinário (RE). O RE é recurso excepcional que tem por objetivo, entre outros, uniformizar o entendimento jurisprudencial na aplicação das normas constitucionais. A jurisdição constitucional é a forma que a constituição tem de difundir-se através do ordenamento jurídico, sendo aplicada nos mais diversos casos de forma direta (BARROSO, 2013). A saúde, a assistência e a previdência social são direitos sociais garantidos na constituição no art. 6º e no artigo 194, em que também é definido que este conjunto de direitos é compreendido como seguridade social. Por isso, o STF também tem como função uniformizar, através do controle difuso, o entendimento sobre as regras constitucionais da seguridade social.




    Analisando o outro caminho para a revisão judicial das questões constitucionais, estudos sobre judicialização de políticas públicas foram realizados a partir dos dados das ações diretas de inconstitucionalidade (ADI), ou seja, controle abstrato de constitucionalidade (VIANNA et al., 1999, e CARVALHO, 2005, são exemplos). Uma das razões seria a maior facilidade de conseguir informações e dados sobre as ADIs, uma vez que o controle difuso é realizado por qualquer juiz do Brasil. Outro dado importante sobre as ADIs é que elas não podem ser utilizadas por qualquer cidadão, apenas um grupo estabelecido pela constituição pode se utilizar da via do controle concentrado. Sendo assim, fica mais claro observar quais seriam os atores interessados na reforma da lei, especialmente em estudos sobre os atores políticos.




    Todavia, com a implementação do instituto da repercussão geral, a partir de 20072 este tipo de controle sofreu uma abstrativização. Para um RE ser analisado no STF, ele precisa impactar não apenas naquele caso concreto, mas em todos os outros casos semelhantes. Ou seja, precisa apresentar “questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que ultrapassem os interesses subjetivos do processo”, de acordo com o Art. 1.035 do Código de Processo Civil de 2015.




    A partir de então, as decisões em RE com repercussão geral reconhecida se tornaram mais relevantes para serem acompanhadas, também, pelos cientistas políticos, já que elas podem trazer impacto direto às políticas públicas demandadas judicialmente pela sociedade civil (principal ator demandante em controle difuso). Esse novo sistema judicial ofereceu pontos de veto para que atores diversos exerçam esse poder durante ou depois de um processo regular de produção de políticas públicas (TAYLOR, 2008). Pela via do STF, o veto ocorre quando a decisão impõe limites a uma determinada lei, considerando-a inconstitucional, ou alteram, também, a forma como o Executivo vai viabilizar a prática daquela determinada política pública. De toda forma, as Cortes brasileiras passaram a ser instituições que têm um relevante papel político na implementação das políticas públicas podendo, inclusive, criar uma política não prevista pelo Executivo ou Legislativo.




    A própria natureza do direito à seguridade social invoca a relevância do estudo sobre a influência do STF na política editada pelo Legislativo. São direitos sociais que se apresentam como direitos fundamentais, constitucionalizados, mas que sofrem alterações substanciais na medida em que o Estado precisa cortar gastos oficiais e apresentar reformas. Cada vez que há uma alteração constitucional, normalmente há indignação ou algum ponto pode não ficar muito claro e abrir espaço para a criação de direitos pelo Judiciário.




    Por tudo isso, se faz necessário compreender melhor o comportamento ou o papel do STF na conformação da política pública de seguridade social ao longo dos anos, especialmente tendo ela passado por mudanças legislativas e, no caso da previdência social, por três grandes reformas após a Constituição de 1988. Pesquisar sobre o tema é importante para entender se o próprio STF já possui uma preferência quanto às políticas públicas de seguridade; quais são as considerações levadas em conta pelo tribunal quando decide pela vitória da proposta do governo/legislativo ou pela alteração da lei.




    A pesquisa foi dividida em cinco capítulos. No primeiro, a construção do Estado Social brasileiro inserido no contexto de transição democrática na América Latina é analisada para que se compreenda que o Brasil está incluso em um cenário mais amplo, regional. O objetivo deste capítulo foi entender como o Brasil construiu sua política pública social desde a Assembleia Nacional Constituinte e, depois, teve que reconstruir através de reformas constitucionais. O crescimento do Poder Judiciário no período também é marcante dentro desta narrativa. Por fim, o processo brasileiro de formação e reformas da seguridade social foi analisado de acordo com as emendas constitucionais mais importantes. É preciso compreender esse desenvolvimento brasileiro dentro do contexto latino-americano, uma vez que as histórias são em muitos elementos semelhantes. Ele traz a compreensão de que as regras do jogo importam para a análise do papel das cortes, e as regras em que o Judiciário brasileiro está inserido foram criadas com a participação de representantes dele durante a formulação da nova constituição.




    Com o objetivo de analisar o contexto da judicialização de políticas públicas nas últimas décadas no Brasil, a pesquisa revisita a literatura sobre judicialização da política pública. No segundo capítulo, busca-se entender qual o cenário ideal para o aumento da judicialização de temas de ordem política. Compreende-se que o Brasil deu condições a um aumento considerável da demanda do Poder Judiciário por diversos motivos, entre eles, por ter dado muito poder ao Judiciário e porque a Constituição de 1988 está repleta de normas de policy demandando mais do Estado e, quando este não pode cumprir, os jurisdicionados recorrem ao Judiciário para garantir direitos. A fragmentação de poder entre os demais poderes também contribui para o aumento da importância do Judiciário no jogo político. Este contexto de um Judiciário livre e poderoso, somado a uma constituição longa e com diversas normas de políticas públicas e um Estado que não consegue entregar todos os direitos prometidos por ela, formam as condições para um excesso de judicialização.




    Com um grande número de ações judicializadas em matéria de seguridade social, o Judiciário tem a possibilidade de interferir na política do governo nesta área. O terceiro capítulo revisa as teorias sobre comportamento judicial para definir o método a ser utilizado para analisar o objeto da pesquisa empírica e que vai auxiliar na busca pela resposta do problema. Os objetos de análise são as decisões do Supremo Tribunal Federal que tratam de conflitos sociais entendidos como conflitos sobre saúde, assistência e previdência social. As teorias clássicas (legalista, atitudinal e estratégica) sozinhas não explicam o comportamento do judiciário brasileiro, mas em conjunto servem de base para a tese de que os tribunais levam em consideração diversos aspectos envolvidos no caso ao decidir, desenvolvida por Kapiszewski (2011). Ela define seis considerações que serviram de fundamentação para a análise do conteúdo das decisões selecionadas nesta pesquisa. São elas: pragmática, principled, support-building, deferential, preference-driven e self-protective3.




    No quarto e no quinto capítulos, o método da pesquisa foi desenhado tendo como referência a análise de conteúdo de Bardin (2002) e a tese do tactical balancing account de Kapiszewski (2011) com o auxílio do software MAXQDA. Os resultados da pesquisa qualitativa e a discussão sobre as hipóteses foram apresentados no sexto capítulo, assim como uma análise das palavras mais utilizadas pelos ministros e ministras em seus votos. A participação dos ministros nas decisões também foi analisada. Para isso, verificou-se quem contribuiu mais com a construção dos votos vencedores e quem teve mais votos vencidos.




    Ao final, adicionamos algumas ideias sobre como a extrema direita no poder entre 2018 e 2022 alterou, ou se é que alterou, as relações entre Judiciário e Executivo. Muito foi visto e discutido sobre o papel do STF durante o governo Bolsonaro, o que resultou em uma onda de ódio à instituição. No entanto, dentro do seu papel de revisor constitucional, o STF manteve-se inalterado. Novamente, a instituição levou em consideração preocupações diversas no processo de tomada de decisão. Considerando a economia, a saúde e o estado democrático, o STF foi colocado numa posição de confronto ao Executivo inédita nesta quadra da história.




    Conclui-se que o STF leva em consideração diversos fatores para tomar decisões, mas a preocupação com o impacto das decisões no orçamento é um argumento que está presente nas decisões em matéria de seguridade social. O desenho institucional contribui para isso, uma vez que alterações mais profundas em políticas públicas de seguridade no Brasil envolvem também modificações na constituição. Consequentemente, o processo de emendas à constituição exige grande esforço do Executivo para atingir o quórum mínimo de 3/5 das casas do Congresso Nacional. Caso o STF atuasse como protetor do texto original da constituição, provavelmente os custos políticos desse papel seriam mais altos para o Tribunal4. No entanto, argumenta-se que o STF pode exercer diferentes papéis, em diferentes contextos.




    




    

      

        	1 Durante o Governo Bolsonaro, as instituições dialogaram por diversas vezes, publicamente, em busca de um discurso comum e apaziguador. Contudo, este mesmo pacto não chegou a ser concretizado, pois em julho de 2019 o Presidente Bolsonaro se recusou e achou melhor manter um acordo não escrito. Diversos embates entre o Executivo e o STF foram noticiados, especialmente durante o primeiro semestre de 2020, durante a pandemia do Sars-Cov2. O Tribunal chegou a ser alvo de ataques com fogos de artifício de apoiadores do presidente. Todas essas informações foram veiculadas nos maiores veículos da imprensa brasileira e internacional.





        	2 A repercussão geral foi criada com a EC 45/2004, inserida no processo civil com a Lei 11.418 de 2006, e o STF julgou o primeiro recurso com o mecanismo em 2007.





        	3 Este trabalho escolheu por manter a maior parte das expressões na língua original porque a tradução para o português traria uma perda no significado.





        	4 Por uma escolha estilística, quando mencionar o STF, a tese usará a palavra Tribunal com primeira letra maiúscula.



      


    


  




  

    2 A CONSTRUÇÃO DO ESTADO SOCIAL NO BRASIL RECENTE: O PROCESSO DE CONSTRUÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL E DO PODER JUDICIÁRIO NA ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE




    2.1 UM CONTEXTO REGIONAL: O PROCESSO DE REDEMOCRATIZAÇÃO NA AMÉRICA LATINA E O PODER JUDICIÁRIO. HISTÓRIAS QUE SE REPETEM




    O processo de redemocratização da América Latina mais recente se iniciou por volta do final dos anos 1980. As histórias de movimentos entre momentos autoritários e momentos democráticos se repetiram pelo Brasil, Argentina, México e outros. O Poder Judiciário desses países sofreu duros golpes também e teve seus papéis limitados. Ríos-Figueroa (2007) define um judiciário efetivo como aquele que é capaz de decidir contra os interesses dos membros titulares do poder sem ser sistematicamente overruled, desafiado com o não cumprimento das decisões ou punido com políticas mais agressivas, como court packing, impeachment de ministros e cortes no orçamento.




    Aparentemente, nem sempre é o caso dos Judiciários latino-americanos. Helmke e Staton (2009) enumeram que, entre 1985 e 2008, o número de ataques aos judiciários da região saltaram de cinco, na década de 1980, para catorze, nos anos 1990, a até uma média de onze a cada cinco anos no período inteiro. Isso se dá porque o continente tem uma tendência a apresentar crises envolvendo os três ramos do Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário). Para falar apenas a partir do século XX, de acordo com O’Donnell (1988), o momento histórico da América Latina no pós Segunda Guerra apresentou ondas de democratização:




    apesar de haver partidos democráticos no governo de vários países latino-americanos após eleições razoavelmente competitivas, esses governos viram-se enfraquecidos por dois fatores ideológicos. Um deles o fato de muitos intelectuais – naquilo que escreveram, disseram e ensinaram – tanto da esquerda quanto da direita, terem sido ativamente hostis a esses exercícios de democracia política. O segundo fator, intimamente vinculado ao primeiro, foi a ambiguidade e o oportunismo com os quais os partidos de direita, de esquerda e populistas, e não poucos de centro e liberais, avaliaram a própria ideia de democracia política. (O’DONNELL, 1988, p. 34)




    Uma das consequências desse cenário foi que o Poder Judiciário foi colocado em evidência em meio ao fogo cruzado do Executivo e Legislativo algumas vezes ou ele mesmo pode ter sido alvo da artilharia. Helmke (2015) analisou como as cortes na América Latina sofreram (e sofrem) enquanto são utilizadas como instrumentos para definição sobre impeachments, investigações sobre corrupção ou sobre imposição de limites a algum dos outros dois poderes.




    Contudo, outros elementos são importantes para a participação mais ativa do Poder Judiciário em questões de políticas públicas sociais, como independência do Judiciário, acesso à justiça facilitado e ampla carta de direitos disponível à população. O’Donnell (2001, p. 25) propõe que para um Estado ser considerado uma democracia política, ele precisa apresentar duas características (ligadas à noção de Estado): “um sistema legal que promulga e apoia, ao menos, os direitos incluídos na definição de um regime democrático e um sistema legal que previna qualquer um de ser de legibus solutus5”.




    É de se esperar que cada país que passou por um movimento autoritário durante o último século tenha também passado por um processo de redemocratização diferente por causa dos seus processos políticos distintos. Em alguns casos, é possível que os processos de redemocratização da década de oitenta já tenham se provado insuficientes e tenha havido um retorno a um governo autoritário ou de democracia insuficiente.




    De fato, estudos sobre o que alguns chamam de terceira onda democrática apontam que já era possível encontrar graves violações de liberdades civis e escândalos de corrupção entre as novas democracias. Assim, o Poder Judiciário e as ferramentas de controle de constitucionalidade surgem em meio a esses movimentos como uma saída para a consolidação da democracia e do Estado de Direito (COUSO, 2004).




    A América Latina (exceção feita a alguns casos importantes como Venezuela) construiu as condições ideais para um Poder Judiciário forte, uma vez que “os atores que controlam o espaço decisório da justiça nas democracias latino-americanas têm-se beneficiado de formatos constitucionais favoráveis à emergência do Poder Judicial como um ator político relevante” (ENGELMANN; BANDEIRA, 2017, p. 904). Isso quer dizer maior poder decisório às cortes, causado por diversos fatores, como o exemplo mexicano de maior fragmentação política [RÍOS-FIGUEROA, 2007], e uma ampla carta de direitos à sociedade (exemplo brasileiro).




    O caso da Argentina ilustra essa alternância do papel do Judiciário na sociedade. A corte argentina foi utilizada para garantir a legitimidade dos vários golpes que ocorreram a partir de 1930. No advento do primeiro golpe desde a Constituição de 1853, a Corte Suprema de Justicia de La Nación Argentina editou o que ficou conhecido como “Acordada”, um documento que tratava de regulamentar a organização do Poder Judiciário durante os novos regimes. O primeiro documento foi redigido sem provocação de nenhuma parte. Os ministros decidiram por avisar ao novo governo que eles, mesmo advindo de uma revolução, deveriam respeitar a Constituição. Em sequência, isso se tornou um hábito e os demais golpes também receberam uma Acordada (BANDEIRA, 2017).




    Por conta desse papel importante no jogo político, a corte argentina se tornou um alvo de ataques também. Desde 1947, com o governo de Juan Perón, a Corte Suprema passou por diversos processos de court packing. Isso significa que a formação dela foi alterada sempre que a composição da época era desfavorável ao governo, ou, em outras palavras, havia sido parceira do governo anterior. Perón, em 1947, substituiu quatro dos cinco juízes sob o argumento de que eles haviam legitimado o golpe de 1930 (ENGELMANN; BANDEIRA, 2017).




    No governo Menem, a instituição judicial perdeu sua credibilidade depois que o governo alterou a composição através de uma nova lei e os juízes passaram a ser vistos como aliados do Menem. Foi depois de 2003, quando a corte argentina ganhou mais independência do Executivo por causa de mudanças relativas ao modo de recrutamento dos juízes, que contribuiu para um aumento do protagonismo da instituição e dos seus juízes no cenário político argentino e recuperou sua credibilidade na sociedade (BANDEIRA, 2017).




    O exemplo mexicano traz uma constituição que, desde 1917, incluiu um conjunto de direitos considerados sociais. Ela é conhecida por ter sido uma das primeiras constituições a trazerem garantias trabalhistas em seu texto, antes mesmo da Constituição de Weimar, de 1919. Contudo, somente em 1994, a constituição mexicana foi reformada para permitir o poder de adjudicação e interpretação da constituição à Suprema Corte Mexicana. Antes disso, a corte era subordinada ao Poder Executivo e tinha apenas dois tipos de instrumentos possíveis para a revisão constitucional que só geravam efeitos entre as partes: o amparo e a controvérsia constitucional (RÍOS-FIGUEROA, 2007).




    Apesar do poder legal dado à Suprema Corte com a reforma de 1994, depois de quase todo um século de poder de um único partido, devemos questionar a efetividade deste poder judicial. Pela lógica de Ríos-Figueroa (2007), no caso da corte mexicana, efetividade significaria ir de encontro aos interesses do PRI e das elites que deram o poder de revisão judicial a ela.




    Como apenas a mudança legal não é suficiente para a efetividade judicial, a corte mexicana não se colocou contrária aos interesses do PRI até o partido apresentar fraquezas em 1997 (perdeu a maioria no Congresso) e no ano 2000 (neste ano o partido perdeu as eleições presidenciais) (RÍOS-FIGUEROA, 2007). Finalmente, com um quadro de fragmentação de poder nos outros braços do poder (Executivo e Legislativo) por causa do enfraquecimento do PRI, a Suprema Corte mexicana passou a decidir impondo derrotas ao governo.




    O Brasil está inserido neste contexto latino-americano de variações do papel do Judiciário, especialmente da sua suprema corte. O STF é a instância máxima do Poder Judiciário brasileiro, mas o seu papel no cenário político e de controle das políticas públicas sociais brasileiras mudou significativamente após 1988. Esse processo de ampliação da importância do Tribunal começou com a Assembleia Nacional Constituinte de 1987.




    2.2 UMA CONSTITUIÇÃO EM CONSTANTE MUDANÇA: ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE E REFORMAS CONSTITUCIONAIS PÓS-1988 NO BRASIL




    O período autoritário brasileiro tem características que o distingue dos demais vizinhos da América do Sul. Martins (1988, p. 114) o apresenta como sendo um regime burocrático-autoritário com a preocupação de cumprir “a tarefa ‘revolucionária’ de promover, generalizar e garantir um modo de expansão capitalista baseado na forte intervenção estatal, na organização oligopolista da produção e na internacionalização da economia”.




    Houve revogação de direitos civis e políticos através de atos institucionais que alteraram a Constituição de 1946 até que não houvesse como reconhecê-la mais. Desde 1889, era a primeira vez que as Forças Armadas enquanto instituição assumiam o governo no Brasil e as regras do jogo político eleitoral foram alteradas para reduzir a competição política, enquanto as políticas populistas anteriores foram substituídas por medidas de bem-estar social limitadas para as classes inferiores (MARTINS, 1988).




    Estes foram, em resumo, os pilares para a sequência de crises que o regime militar enfrentaria nas próximas décadas. Na década de 80, os efeitos da política de liberalização começaram a aparecer através da elevação da inflação, das taxas de juros internas e o aumento da dívida externa. “O Brasil entrou numa das mais graves situações financeiras econômicas da história” (MARTINS, 1988, p. 132). Esse cenário econômico forçou a transição do regime autoritário para o regime democrático brasileiro, contudo, não quer dizer que esta democracia nasceria preocupada em incluir os segmentos outrora excluídos da sociedade e pronta para aumentar a competição eleitoral. A reabertura se deu em 1985 e uma Assembleia Nacional Constituinte6 se reuniu para construir o texto da nova constituição democrática.




    Logo, institucionalmente, o Brasil inaugurou seu período democrático pós-1964 com uma nova constituição promulgada em 1988. A constituição continha duzentos e quarenta e cinco artigos que tratavam dos mais diversos temas introduzidos pelos diversos nomes que compuseram a Assembleia Nacional Constituinte (ANC) e por lobistas de diferentes setores que trabalharam para incluir textos que os interessavam. Isso é explicado por Melo (2008), que afirma que a constitucionalização dos interesses privados de determinados grupos foi resultado “da ação de coalizões de não-interferência mútua que, através de barganha, visa garantir guarida constitucional a subsídios e benesses” (MELO, 2008, p. 45).




    Durante o período de discussões na ANC, muitos grupos procuraram interferir de alguma forma na produção do texto da nova constituição. Até os cidadãos foram convocados a enviarem suas propostas. Por razão disso também, a constituição brasileira é atipicamente muito extensa e possui uma diversidade muito grande de políticas públicas e de regras de empoderamento de instituições como a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e o próprio Poder Judiciário.




    Por haver tantas normas típicas de política pública, a constituição brasileira tem que passar constantemente por reformas. Essas reformas constitucionais, tratadas por Melo (2008), mesmo que sejam parciais, seguem uma sequência. Primeiro, há a formulação do projeto, depois a negociação com os interessados e, por fim, a tramitação legislativa. Contudo, após a aprovação do texto legal no legislativo, ainda é possível ocorrer uma modificação no Judiciário através da revisão judicial.




    2.2.1 Da Assembleia Nacional Constituinte (ANC) aos 30 anos da Constituição: como o Poder Judiciário se desenvolveu constitucionalmente




    O Poder Judiciário é uma peça tão importante neste cenário que, retomando o que aconteceu durante as discussões dentro da ANC, é possível observar o quanto ele ganhou poderes no texto de 1988. O STF foi uma peça importante durante a assembleia. O Tribunal foi chamado a ser o árbitro de todo o processo, ou seja, ele acompanharia os trabalhos garantindo que nada fugisse aos princípios do novo Estado democrático.




    Ao mesmo tempo, por ter interesse próprio no debate específico sobre o Poder Judiciário, o STF ganhou uma posição importante. Desde o início dos debates, o ministro Moreira Alves sinalizou ao Presidente Sarney o interesse em acompanhar a ANC mais de perto (CARVALHO, 2017).




    O contexto da participação do Supremo Tribunal Federal nos debates foi marcado pela ambivalência de ser parte interessada (nas diversas questões de desenho institucional envolvidas) e virtual árbitro da constituinte (a quem caberia dar a palavra sobre os seus limites) durante todo o processo (CARVALHO, 2017, p. 41).




    Os juízes do Brasil e o próprio STF se mostraram insatisfeitos com as mudanças propostas pela comissão responsável pelo Poder Judiciário na ANC. Dentre os destaques da insatisfação estava a ideia de criar uma Corte Constitucional no Brasil. Durante um encontro da Associação dos Magistrados do Brasil (AMB), os juízes assinaram uma proposta de alterações ao Anteprojeto que foi posteriormente apresentada à Comissão de Organização dos Poderes e Sistema de Governo. Os principais itens da proposta são estes que seguem em quadro:




    Quadro 1 - Propostas do STF à Comissão de Organização dos Poderes e Sistema de Governo




    

      

        

          	

            1


          



          	

            Autonomia orçamentária e administrativa, nos planos federal e estadual, com a submissão da proposta orçamentária diretamente ao Legislativo


          

        




        

          	

            2


          



          	

            A permanência da exclusividade do PGR para a propositura da representação de inconstitucionalidade


          

        




        

          	

            3


          



          	

            Oposição à criação do STJ e manutenção da competência do Supremo para o julgamento dos recursos extraordinários, com alguns ajustes


          

        




        

          	

            4


          



          	

            Oposição à transformação do Tribunal em Corte Constitucional por ofensa ao princípio federativo


          

        




        

          	

            5


          



          	

            Criação dos Tribunais Regionais Federais


          

        




        

          	

            6


          



          	

            Exclusão da competência da justiça militar para julgar civis


          

        




        

          	

            7


          



          	

            Extinção dos juízes classistas na justiça do trabalho


          

        




        

          	

            8


          



          	

            Mudanças nas regras de promoção da magistratura para evitar a perda de quadros


          

        




        

          	

            9


          



          	

            Criação de novos tribunais de alçada


          

        




        

          	

            10


          



          	

            Criação dos juizados especiais de pequenas causas


          

        




        

          	

            11


          



          	

            Gratuidade da justiça


          

        




        

          	

            12


          



          	

            Oficialização dos cartórios, a serem remunerados por recursos públicos, porém, mantidos os titulares de então
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